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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

251022884600009010 - Enc. PGE 01500000001 319091 6.000.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 100.000,00

TOTAL 6.100.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de julho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 3235, DE 31 DE JULHO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 15.352.999,60 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 15.352.999,60 (Quinze Milhões, Tre-
zentos e Cinquenta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Ses-
senta Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

311010618215027563 - CBM 01500000001 449052 2.708.950,00

761010824415008591 - SEAC 01500000001 339030 12.644.049,60

TOTAL 15.352.999,60

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de julho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
D E C R E T O Nº 3236, DE 31 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 64.053.214,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 64.053.214,00 (Sessenta e Quatro 
Milhões, Cinquenta e Três Mil, Duzentos e Quatorze Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215097607 - SEDUC 02570000006 449052 23.972.557,19
161011212215097674 - SEDUC 02570000006 449051 11.162.635,28
161011236815098898 - SEDUC 02570000006 339030 3.875.729,06
161011236815098898 - SEDUC 02570000006 339039 25.042.292,47

TOTAL 64.053.214,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de julho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 969056

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N°. 0816/2023-CRG, de 31 de Julho de 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.215/2023-CCG, de 31 de 
Março de 2023, publicada no DOE nº. 35.349, de 03/04/2023 e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2023/810382,
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor RAUL ROBERTO VICENTE NASCIMENTO, Id. Fun-
cional n°. 5639468/4, ocupante do cargo de Assessor Especial I, perten-
cente ao quadro de servidores exclusivamente comissionados desta Casa 
Civil da Governadoria, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período 
de 02/10/2023 a 31/10/2023, correspondente ao período aquisitivo de 
01/08/2017 a 31/07/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 de Julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORRÊA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 968905

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 0817/2023 – CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n°2023/2180880, de 27 de julho de 2023;
RESOLVE:
CANCELAR 2.½ (duas e meia) diárias, do período de 01 a 03/08/2023, 
concedida através da Portaria nº 0805/2023 – CRG, de 27/07/2023, pu-
blicada no DOE nº 35.487, de 28/07/2023, que autorizou o deslocamento 
e diárias a Servidora LOUISE BANDEIRA PINTO REIS, ocupante do cargo 
de Assessora de Cerimonial, matrícula 5954511/3, para o município de 
SANTARÉM/PA.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 de julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 969012

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 0815/2023-CRG, de 31 de Julho de 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.215/2023-CCG, de 31 de 
Março de 2023, publicada no DOE nº. 35.349, de 03/04/2023 e,
CONSIDERANDO o Processo Nº. 2023/849074, de 26/07/2023;
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a contar de 04/07/2023, o gozo 
de férias da servidora ROBERTA DOS SANTOS FARO, Id. Funcional nº. 
5950011/3, concedido por meio da Portaria nº. 0571/2023-CRG, publicada 
no DOE Nº. 35.429, de 07/06/2023, ficando os dias interrompidos para 
gozo oportuno.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 de Julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORRÊA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 968903

PORTARIA Nº 2.519/2023-CCG, DE 31 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/861119, 
R E S O L V E:
exonerar, dos respectivos cargos em comissão, os servidores relacionados 
em anexo, com lotação na Secretaria de Segurança Pública e Defesa So-
cial, a contar de 1º de agosto de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JULHO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
ANEXO À PORTARIA Nº. 2.519/2023-CCG, DE 31 DE JULHO DE 2023

NOME CARGO CÓDIGO
GERALDO MAGELA DA SILVA FALCÃO 

JÚNIOR DIRETOR DO NÚCLEO DE PROJETOS CORPORATIVOS GEP-DAS-011.6

MARCUS FABIANO DA COSTA SARQUIS SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO ESTADUAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA GEP-DAS-011.5


